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REQUERIMENTO Nº      /2025
(Sr. Nilto Tatto)

Requer,  nos  termos  regimentais,  a  realização  de

audiência pública para discutir a regulamentação da

profissão de brigadista florestal.

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, XIII do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública na Comissão de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados para

discutir  a  regulamentação  da  profissão  de  brigadista  florestal.  Para  tanto,

sugerimos os seguintes convidados:

 Representante  do  Movimento  Pró-Regulamentação  da  profissão  de

brigadista florestal;

 Representante do Ministério Público Federal

 Sr. Danilo Tupinikim, da Associação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB);

 Sr. Rôney Nemer, presidente do Instituto Brasília Ambiental;

 Sr.  João  Paulo  Morita,  do  Instituto  Chico  Mendes  de  Conservação  da

Biodiversidade (ICMBio);

 Representante do Centro Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios

Florestais (Prevfogo).
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Justificativa

A realização da audiência se justifica diante da importância vital do trabalho dos
brigadistas florestais na prevenção e combate aos incêndios que, ano após ano,
devastam  biomas  como  a  Floresta  Amazônica,  o  Cerrado,  a  Caatinga,  entre
outros ecossistemas do território nacional.

Mesmo diante das condições extremas e dos riscos envolvidos em suas atividades
— como o enfrentamento direto ao fogo, exposição à fumaça tóxica, terrenos
acidentados e jornadas exaustivas —, os brigadistas florestais seguem  atuando
sem que sua profissão seja formalmente reconhecida ou regulamentada, o que os
coloca em uma situação de vulnerabilidade jurídica, social e trabalhista.

A regulamentação da profissão é uma reivindicação histórica da categoria e tem
sido  liderada  por  entidades  como  a  Associação  dos  Agentes  Temporários
Ambientais  Brigadistas  Florestais  do  Distrito  Federal  (AATABRIFS-DF),  que
representa os profissionais que atuam na linha de frente da defesa ambiental. O
reconhecimento legal dessa atividade permitirá o estabelecimento de  condições
dignas de trabalho, garantias previdenciárias, capacitação adequada e valorização
institucional, fundamentais para a continuidade e eficácia das ações de proteção
ambiental.

É importante destacar que, nos últimos anos, diversos brigadistas perderam suas
vidas em serviço, o que reforça a urgência da regulamentação como medida de
justiça, segurança e respeito aos que arriscam suas vidas pelo meio ambiente e
pelas comunidades atingidas pelo fogo.

A  audiência  pública  proposta  visa  promover  o  diálogo  entre  parlamentares,
brigadistas,  especialistas,  representantes  de entidades da sociedade civil  e  do
poder público, de forma a construir coletivamente caminhos para o fortalecimento
e a valorização dessa atividade essencial.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos pares para a convocação da audiência
pública e para o avanço do debate sobre este tema em um processo democrático,
participativo  e  comprometido  com a  proteção  ambiental  e  os  direitos  desses
trabalhadores.

Sala das Comissões, Brasília, 18 de setembro de 2025.

NILTO TATTO
Deputado Federal - PT/SP
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